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I - RELATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 49, inciso I, da
Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República
submete à consideração do Congresso Nacional, por meio da Mensagem em
epígrafe, acompanhada de Exposição de Motivos do Exmo. Ministro das
Relações Exteriores, o texto do Acordo entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República de Angola sobre Transferência
de Pessoas Condenadas, assinado em Brasília, em 3 de maio de 2005.

No preâmbulo do Acordo, as Partes revelam o desejo de
reforçar a cooperação judiciária em matéria penal e reconhecem que tal
cooperação deve favorecer a reinserção social das pessoas condenadas, com
a possibilidade de cumprirem a pena no seu próprio meio social e familiar de
origem.

O art. 1º define o significado e o alcance de termos
utilizados no texto acordado, como “condenação”,  “sentença”, “Estado
remetente” e “Estado recebedor”.   Para fins do Acordo, por exemplo, o termo
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“sentença” possui a significação restrita de “decisão judicial transitada em
julgado”.

A transferência de pessoas condenadas poderá ser
requerida pelo Estado remete ou pelo recebedor, com o consentimento
expresso da pessoa condenada.

Nos termos do art. 3º, as transferências deverão
obedecer as seguintes condições:

a) o condenado deve ser nacional do Estado recebedor;

b) a sentença deverá ter transitado em julgado;

c) na data da recepção do pedido de transferência, a
duração da pena a cumprir deverá ser ao menos igual
a um ano, salvo acordo diverso entre as Partes;

d) quando o condenado for menor ou incapacitado e a
legislação de uma das Partes considere necessário, o
seu representante legal deverá consentir na
transferência;

e) os fatos que originaram a condenação também
deverão se constituir infração penal em face da lei do
Estado recebedor.

Toda pessoa condenada, beneficiária dos termos do
Acordo, deverá ser informada do seu conteúdo pelo Estado remetente, que
entregará o modelo de requerimento que se encontra em anexo ao presente
instrumento, sendo aceita, também, uma carta de próprio punho da pessoa
condenada.   Ao receber a manifestação de vontade do condenado, o Estado
remetente deverá comunicar o Estado recebedor sobre tal solicitação, logo
após a sentença ter transitado em julgado.

O pedido de transferência efetivado pelo Estado
remetente conterá:

a) a indicação da decisão do Estado remetente quanto
ao pedido formulado;

b) a indicação do crime pelo qual a pessoa foi
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condenada, a duração da pena ou medida aplicada e
o tempo já cumprido;

c) cópia da sentença condenatória, com certidão de
trânsito em julgado;

d) cópia das disposições legais aplicadas;

e) declaração da pessoa condenada exprimindo o seu
consentimento em relação à transferência;

f) relatório médico sobre o condenado, quando for o
caso, e  recomendações para continuação do seu
tratamento no Estado recebedor;

g) outros elementos de interesse para a execução da
pena.

A decisão de aceitação ou recusa do pedido de
transferência deverá ser comunicada ao Estado que formular o pedido, no mais
breve prazo possível.  No caso de recusa, esta deve ser motivada, conforme
prevê o artigo 5º, número 2 do Acordo.

O processo para a manifestação do consentimento do
condenado em ser transferido é regido pela lei do Estado remetente, sendo
facultado ao Estado recebedor a possibilidade de verificar se o consentimento
do condenado foi feito de maneira voluntária.

Decidida a transferência, a pessoa será entregue ao
Estado recebedor para cumprimento da pena em local acordado pelas Partes.
Cumprida a condenação no Estado para o qual o condenado foi transferido,
não poderá o Estado remetente mais executar a correspondente pena.

O Estado recebedor não poderá agravar, aumentar ou
prolongar a pena fixada pelo Estado remetente, nem alterar a matéria de fato
constante da sentença condenatória.  Importante ressaltar que a execução da
pena será regulada pela legislação do Estado recebedor.

O indulto, o perdão e a anistia do condenado somente
poderão ser concedidos pelo Estado remetente, ao qual também compete
decidir sobre qualquer recurso interposto para a revisão da sentença.  O
Estado recebedor deverá cessar a execução da pena tão logo seja informado
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de qualquer decisão do Estado remetente que retire da condenação o seu
caráter executório.

O art. 13 consagra o princípio do non bis in idem, ou seja,
o Estado recebedor não poderá sentenciar a pessoa transferida pelos mesmos
fatos que tiver sido condenada no Estado remetente.

As despesas resultantes da transferência serão de
responsabilidade do Estado recebedor, a partir do momento que tiver a seu
cargo a pessoa condenada.

O texto pactuado aplica-se à execução das condenações
impostas antes ou depois de sua entrada em vigor, sendo que as controvérsias
resultantes de sua aplicação deverão ser solucionadas pelas Autoridades
Centrais das Partes.  Consoante o art. 6º, as Autoridades Centrais, para efeitos
de aplicação do Acordo, serão os respectivos Ministérios da Justiça do Brasil e
de Angola.

O Acordo entrará em vigor trinta dias após a troca dos
instrumentos de ratificação pelas Partes.  Poderá ser denunciado mediante
notificação escrita, por via diplomática, sendo que a denúncia produzirá efeito
no primeiro dia do mês seguinte ao fim do prazo de três meses após a data da
recepção da notificação.  Importante ressaltar que, mesmo após a denúncia, o
compromisso internacional aplicar-se à execução das condenações das
pessoas transferidas ao seu abrigo e aos processos já iniciados.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Desde a independência do País, em 11 de novembro de
1975, o Brasil tem estreitado laços de cooperação e amizade com a República
de Angola, que se traduzem na assinatura de diversos compromissos
internacionais, entre os quais podemos destacar o Acordo de Cooperação
Econômica, Científica e Técnica, de 1980, e o Protocolo de Cooperação
Técnica no Domínio do Petróleo, de 2003.

Na parte preambular do Acordo sob comento, as Partes
revelam que o instrumento é parte relevante dos esforços de cooperação
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judiciária em matéria penal entre a República Federativa do Brasil e a
República de Angola.  Nesse sentido, ambos os Estados reconhecem que a
cooperação nessa área deve servir aos interesses da boa administração da
justiça, e favorecer a reinserção social das pessoas que se encontrem privadas
de sua liberdade.

Com essa finalidade, o texto pactuado concede às
pessoas condenadas a faculdade de cumprir as respectivas penas no território
do estado de sua nacionalidade, próximas de seu meio social e familiar.  Para
tanto, o condenado deverá manifestar seu consentimento em relação à
transferência, sendo que os Estados Partes poderão aceitar o recusar o
pedido, nos termos do art. 5º do Acordo.

É importante ressaltar que o presente compromisso
internacional não pode ser confundido com um tratado de extradição, por meio
do qual um estado demanda a outro a entrega de determinada pessoa
condenada ou processada por crime em seu respectivo território.  Por seu
turno, o instrumento, ora analisado, prevê a possibilidade de transferência de
pessoas condenadas no território de uma das Partes contratantes para o
cumprimento de pena no território da outra Parte, observadas as formalidades
previstas no art. 3º, entre as quais destacamos a condição inafastável de que o
condenado possua a nacionalidade do Estado recebedor.

Conforme destaca o Exmo. Ministro das Relações
Exteriores, no texto da Exposição de Motivos, o Acordo “possui caráter
humanitário, pois objetiva propiciar ao sentenciado a desejável proximidade
com seu ambiente sócio-cultural e, quando for o caso, com a sua família, fator
que favorece sua reabilitação e reinserção social”.

Em face dos argumentos expostos, votamos pela
aprovação do texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República de Angola sobre Transferência de Pessoas
Condenadas, assinado em Brasília, em 3 de maio de 2005, nos termos do
projeto de decreto legislativo em anexo.

Sala da Comissão, em          de                       de 2005.

Deputada TEREZINHA FERNANDES
Relatora

2005_11467_Terezinha Fernandes_006



6

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA
NACIONAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº        , DE 2005
(da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional)

Aprova o texto do Acordo entre o
Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República de
Angola sobre Transferência de Pessoas
Condenadas, assinado em Brasília, em 3
de maio de 2005.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo da República de Angola sobre
Transferência de Pessoas Condenadas, assinado em Brasília, em 3 de maio de
2005.

Parágrafo único.  Ficam sujeitos à aprovação do
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art.
49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala da Comissão, em          de                           de 2005.

Deputada TEREZINHA FERNANDES
Relatora
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